
CONTRATO N° 002/2020 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO

CONTRATANTE: cÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Avenida Brasília, n? 300, Bairro Cruzeiro,

Uruana de Minas - MG, inscrita no CNPJ/MF sob número 02.303.129/0001-02, doravante

denominada LOCATÁRIA, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Neemias Pereira da

Silva, brasileiro, solteiro, convivente em união estável, vereador, CIRG n" 2.002.843 SSP/DF,

CPF n" 036.380.706-38, residente e do~i6iliadona-lRua Antônio Alves de Almeida, ~o 597,
,-.....i '.:::~ ~=-~="~~~<; -~:l.~,

Centro, Uruana de Minas~.MG-:-''''''-r: _.~-_.":.i---! ,::'>_ ',:""j
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CONTRATADO: J,\1ARCOi;ã.P~SSOi.:tS;-::n6iiie~1ª!ltasi~.{\.SA DAS lMPRESSORAS,

~-l.{;' .~ •.,....,.Y,,,-.,,,._''''''''' ...- ... _~_.. ""'- __o ••__ -c., .,.~" .•••~ .'; ,

microempresário, úisérito no,-CNPJ--sób o na 21.157:196/00'0,1-00, CPF na 067.303.216-79,
----- j

doravante denominado LOCADOR,com sede na Rua Nossa Senhora do Carmo n° 39, Centro,
' J};;:::(.:\.).:;~l· ~.",.~."" ; •. '...._~.. ""l '\. ,\:/,

UnaíIMG."" 1 ! . .
, ; i

j ~ •• i"~ t1 !.~.. • ~ '. . ,::N ' .

Pelo pres€n.te' ci.~tiWilén.ro de C I , as partessupja quálific)adils; . f} entre si justo e
, »> ',\. 1,1, I.. \ , j " • ,'..~ l,~. ~ . . :'

acertado o presénte.Contratode Lõêação.lnos termos das çláusuías-e coridições'seguintes:

J
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O presente Contrat~tem por bbj~tó aioca<i,Jd Yak imPFessoras;ãh~!xo descritas:

02 (duas) i~Rressoras'~TIl1UNCIo~t~:: RICÓ~ 37~;'}',
" I I ' ' iI ,)1 l,

01 (uma) iilip~~~sQr-a~ "015" ,: t '1\ lJ "~'::"::": ;:{~;~~ J' /
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1.1. A LOCADORA fomecerá-os.S!JRrimen os 'tbn~ls mensálmente, que ficarão à disposição---~ .._<~_._ .... _~.. " .,.- ,

no almoxarifado da LOCATÁRIA, local onde a LOCADORA também realizará, sem qualquer

custo adicional para a LOCATÁRIA, a manutenção ou até mesmo a substituição dos

[ .

equipamentos quando necessário.

especificados.

1.2. A LOCATÁRIA realizará, às suas expensas, a instalação dos equipamentos acuna

I
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1.3. As impressoras serão instaladas e a sua utilização sempre se dará nas dependências físicas

da CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS.

CLÁSUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1. A LOCATÁRIA permitirá o acesso à área dos equipamentos, somente ao pessoal

autorizado pela LOCADORA, para efetuar manutenção no local indicado, cuja eventual

mudança será informada por escrito à LOCATÁRIA.
._'" I o, ,"<0'0

202. Na hipótese de ocorrência~~\ defe;tt~~gº~r::~-~1Ü~amenJ~locados, a LOCADORA terá o

prazo de 48 (quarenta e,oit~t:~~~;i;~~~~~.---'~"---~~!?;~~~~i!~~h pela LOCATÁRIA, para

fazer a substituição d~ equip~ f0-'d~iUfiGa m02u.$:t~s y§'ta .
. , , \ ,~::::~o:::~::::-~::~::::.::..:.-o-::., ,j .

2.3. Havendo a solic}tação de~atfndllji~tó ..ã<OseTieãtizadQ]3,o~::represep.tantedoLOCADOR na" .J \\/ ...,,~.,..,-,.-. - ~---."..,.,,) '\.,;;\ ,i

sede da CAMARAiMUNICIP'AL DoEoURUA(NA'DE MINAS poral~gl:19ão: de defeito em
,'i'o";- "i ..' 1 '\ . ~,'.\

equipamento,\toça,dO, ..e .não houver a falha alegada, será cobrado o va16r,da visita técnica
o,! : ,,:',J .•.t, -: \ r

acrescido dâ·~~6ii~fu.~:ªº~:cle,sl~c'
iZ:<;i>t{{:·~'1..~P:,o. \ . ,;

2.4. será-feitá ~íi~s~l~~ão d' im r tfd9~*O's"ê'ôJputa~oí~~\n. ,tl' sem custos

para o cliente, ,:e~so)l'·:tOCA 1: r , a fd;ne! mais com~iltad6re~~i~~ai::visita\~erá cobrada a
\, .: ':,;:,<;'). \ : o 'o' .i{,' otO"o)

parte. ',~~;~~:.;" oi I

CLÁUSULAf:É~~~~.~báS:~Mt~bõi~ ~.~
,- ~.~ - f ~\ If
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3, 1. A map.1J.tençãq piT'~n~lvaecorreti~~ \ ldflSéqüipa.Té~~.i~3oi1lfluinao o(~~?nserto e a

substituição.dé'pêçasdesg ,"d-ªs ou quebrâd~~!~evig0:á0:-ris~ª:ê"<'>;.. ternQ6~i-d~~ máquinas,

é de inteira responsabilie , __,__~~~lffi~i.ti~'~~t~~1,~,onú(;ara a LOCATÁRIA,

devendo o equipamento danificado serenffeguepõí:''' esta na sede da LOCADORA o

3020 O atendimento da LOCADORA para realização de manutenção nos equipamentos será

realizado em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira no horário compreendido entre 08:00 e

18:00 horas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO



4.1. A LOCADORA receberá o valor de 0,06 (seis) centavos por cada cópia realizada com a

utilização do equipamento locado.

4.2. A LOCATÁRIA efetuará o pagamento mensalmente, todo quinto dia útil subsequente ao

da locação, mediante boleto bancário.

4.3. A apuração da quantidade de cópias impressas será realizada pela LOCADORA, mediante

o envio dos Relatórios de Impressão pela Locatária para o e-mail marcosunai2@hotmail.com.

para que o mesmo faça o fechamento da quantidade de impressões mensais.
·.:3....L~.C· '-.

4.4. Na hipótese de ocorrênci~d~ad~®1én o__~LOÇ~Âl,liA, transcorridos 15 (quinze)
)..i' :J...., i~- --""é""4 .'""r-_, '-<'·~<,i

dias de atraso haverá aya:falJza ·"'e~s..:::sJ"fVl e:-f~~~\.~-t0::q~ suprimentos e o bloqueio'./' /,-"Ç,. - ---->L r
remoto (online) dos eCI1l;ipam'~.~ ..~~.::._==~~·=::::--:::.1.~~:;:::~r.-=-~· _···0.0 • -'. ~ • - :-~:r) I

4.5. O valor avençado somente podérá ser reajustado mediante) nova tratativa formal entre as

partes.

CLÁUSULA QUINT~ -l)Os;q~U~.sqsORÇAMENT ÁRf0S
r "', . . . I . \' i l:,~/J. ,,; >I." .

As despesas decorr~ntes da\ exec~ção qesfe CONTRATO correrão à:c~Ifi~das seguintes, "

dotações orçalll:eptárias:

,
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.Ficha

f ' ; r r t

CLÁUSULA SE....xTA;;RE~ISÃODO c~*rrl TO /'
\ , :l \' \ ,)

.-- I I \'

6.1. Este cOJ~tfãtô'·po~er:l_ F .rescindido pot ~4JJquer, daSp~it~S~ej;~.~u~}quft;oniento, desde

que a parte interessada no te~é f{âi a.t; :.?~f N~-,:"~~~&.l~.lp~~ ê~crito com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias.

. I,

6.2. A não observância desta norma resulta no pagamento de multa pela parte infratora no

percentual de 20% (vinte por cento) a ser aplicado ao valor total que seria obtido com a completa

execução contratual.

6.3. A apuração do valor que seria obtido com a completa execução contratual deverá ser

realizada, considerando-se o valor médio dos pagamentos efetuados até o momento da rescisão.

,
:",,;

"Ninguém comete erro m~iof:do qUe não faier nada po;que só pode fa.'?iek~m.r.~bJico:1''\ .
'" 1;dm)Al1.d BuY~e



CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA

o presente Contrato terá vigência a partir do dia 03 (três) de janeiro de 2020 até 31 (trinta e

um) de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado mediante prévio e expresso termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Arinos!MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir ~~=~~~~T_~l~-~Jidas.~~undas do presente instrumento.
'\ \-,~- .."1 ,!

Por estarem às partes, CON'URATÂNT~·GEiN.f.gTAPQ;.~~ .pleno acordo com o disposto
\/'_/'·-:_,,~l°'j,J.-·I';::_ =:=S:;~-4......'..:t"<".<./

neste instrumento, assinarl:rSn6~ .dF~sSí~~a--d as-~t~~lÍl' :t~aaixo, e~ 02 (duas) vias de
IJ './ :; ••::y:.---._" ..=~.._,-..> -~- •• _-~ ••• ~,,_ ~' •• , .,1

igual teor e forma, 'i' ,,/;.::~~:::.:~:~~. '_0' o~::-=-:'_"::.:_~~} .
",; " '" c ~

Uruana.de Minas~M,G,:Q~ de janeiro de)2020 .
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TESTEMUNHAS:
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